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Estado de Mato Grosso

Oficio n' 067 6 12022-GP IP}I4C

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

ldentifrcacão lnterna: Memor ando 6. 5 7 5 12022. de 23 I 02 / 2022

Cáceres - MT, 19 de abril de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

029, de 14 de abril de 2022, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicíonal Especíal em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá

outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em carater de urgência urgentíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideraçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.
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ANrôNrA nr,lryiln finunaro DrAS
PrefeÍa de Cáceres

Av. Brasil, n" I l9 - Cer.rtro Operacional de Cáccrss COC CDP 78.210-906 Cticeres - M'l- - Brasil
PABX: (065) 3223-1500 - rvrvrv.caceres.rnt.gov.br - E-rnail: gzrbinete.caceresín)smail.com
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Oficio n" 061612022-GPIPMC - Í1s.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei n" 029. de 14 de abril de 2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:

Senhorcs Vereadores:

É nosso devcr encaminhar aos ilustres mcmbros do Poder Legislativo

Cacerensc, o Projeto de Let n" 029, de 14 de abril de 2022, que Dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria

Municipal de Saúde e da outras providências, anexa.

O Crédito Adicional IJspccial, a ser abcrto no vigente Orçamcnto,

compreende o valor de It$ 2.662.154,00 (dois milhões sciscentos c sessenta e dois rnil

cento e cinquenta e quatro reais), a scr cobcrto medianle o superávit frnanaeiro apurado

ern balanço patrimonial do cxercício de 2021.

O PL 02912022 tem por finalidade dar suportc orçamentário para as

unidades c serviços da Sccretaria de saúdc.

Para instrução do presentc, a Íim de subsidiar a análise dos nobres edis,

encatninhamos os seguintes documentos, cópias anexas:

L Disponibilidade Irinanceira;

2. Disponibilidade Comprometida.

Quanto ao pedido de apreciação do PL em carétter dc urgência, justifica-se

em raz.ã.o do pagamento sornente poder scr eletivado apos a aprovação do presente

Cródito Adicional Iispccial por essa Colenda Câmara.

Ante ao exposto, solicitamos o apoio dos membros do Legislativo

cacerense para aprovar o Projeto dc Lei 02912022, nos termos do Itegimento Interno

dessa Casa, em caráter clc urgência urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os tlTS elevada estima e distinta consideração.

ffiàt
ANTÔNIA ELIEI; ;J,,OO,O DIAS

Prefeúá de Cáceres

Av. Brasil, n' 119 - Centlo Operacional de Cáceres - COC CIIP 78.210-906 Cáceres - MT - Brasil -
I']ABX: (065) 3223-1500 - r'vww.caoercs.rrt.gov.br - E-mail: gabinete.saçç-Le-§(4gtXê!.1-çaq
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFETTURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROIETO DE LEI N" 029, DE 14 DE ABRIL DE 2022

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria
Municipal de Saúde e dá outras providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁcEREs, ESTADo DE MATo GRosso, no uso das
prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV da Lei Orgânica Municip al, Íaz saber
que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1"o Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 2.662.154,00
(dois milhões seiscentos e sessenta e dois mil cento e cinquenta e quatro reais).

Art. 2o O Crédito preconizado tto art. 1o desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa,
categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de
despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-
prograrnática:

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 1.009 - AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCrAS, VEÍCULOS UTTLTTÁ-

RIOS E OUTROS TIPOS-MÉNN E ALTA COMPLEXIDADE-MAC
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (2.621) 'l'rar.rsÍerêucias Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Governo
Estaduarl

500.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.023 - MAN E ENC ClAS ATrV DAS UNTDADES BÁSTCAS DE

SAÚDE-UBS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas
Pessoal Civil

3.3.90.30 Material de Consumo

(2.621) TransÍerências Fundo a Fundo de Ilecursos
do SUS provenientes do Governo Estadual

(2.621)TransÍerências Funclo a Fundo de Recursos

do SUS provenientes do Governo Estadual

1.045.000,00

ffiooo

PROJETO DE LEI N'029 DE I4 DE ABRIL DE 2022
Avcnirla Brirsil tr" I I 9 - CEP-78.200.000 Fonc: (065) 3223-1939 Bairro Jartlim Cclcstc

Cáccrcs - Mato Grosso.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREI.'E,ITURA MUNICIPÀL DE CÁCERES

PROCURADORIA GE,RAL DO MUNICÍPIO

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ

Proj/Atividade: 2.025 - MAN E ENC C/AS ATMA UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO.UPA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3,3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica

(2.621) Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Goveruo
Estadual

56.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCE

Proj/Atividade: 2.027 - MAN E ENC C/AS ATIV DO CENTRO ESPECIALIZADO
DE REABILITAÇÃO-CER TIPO II

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Iressoa

Jurídica

(2.621) Transferêr-rcias Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Goveruo
Estadual

32.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência l{ospitalar e Ambulatorial

Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ

Proj/Atividade: 2.028 - MAN E ENC C/AS ATIV DO CENTRO DE ATENÇAO
PSICOSSOCIAL-CAPS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagcns Fixas - Pessoal

Civil
(2.621) Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Governo
Estadual

117.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 02 _ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função: 10 - Saúde

Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ

Proj/Atividade: 2.03L - MAN E ENC C/AS ATIV DA CENTRAL DE REGULAÇAO

PROJETO DE LEI N'029 DE 14 DE ABRII- DE 2022

Avcnida Brasil n" I I 9 CEP-78.200.000 Fonc: (065) 3223-1939 Bairro Jardim Cclcste

Cáccrcs - Mato Grosso.
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ESTADO DI' MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.30 Material de Consumo (2.621) Transferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Governo
Estadual

5.400,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 304 - Vigilância Sanitária
Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.036 - MAN E ENC CtlAS ATrV DA VIGrLÂNCh SANrTÁRrA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas (2.621) "fransferências Fundo a Fundo de

Recursos do SUS provenientes do Governo
Estaclual

41.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 _ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Função: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.040 - oPERACTIONALTZAçÃO DO PROG SAUDE BUCAL-

ATENçÃO nÁSrCe
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.90.39 Outros Serviços cle Terceiros - Pessoa

Jurídica

(2.621) TransÍerências Fundo a Fundo de

Recursos clo SUS provenientes do Governo
Estaclual

88.000,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
-t,uncao: 10 - Saúde

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1OO3 - SAUDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.043 - REPASSE DO PAICI AO CONSORCO INTERMUNICIPAL

DE SAUDE
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
3.3.71.70 Rateio Pela Participação em Consórcio
Público

(2.621) 'I'ransferêrrcias Funclo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo
Estadual

490.574,00

Orgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE .--A
Função: 10 - Saúde ( íú

PROJETO DI] LEI N" 029 DF, 14 DE ABRIL DE 2022
Àvcnida Brasil n" I I 9 CEP-78.200.000 Fonc: (065) 3223-1939 Bairro Jardim Cclcstc

Cáccrcs Mato Grosso.
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ESTADO DI,] MATO GROSSO

PIIEFEITURÀ MUNICIPÀL DE CÁCEIi.ES

PITOCURADOIIIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 3o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. Le serão cobertos com

superávit financeiro apuÍado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 4o O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 3.016, de 23 de dezembro de 2021'

LOA/2022, Lei no 3.015, de 23 de dezembro de 202L-LDO/2022 e Lei n" 3.01"4, de 23 de dezembro

de 2O21-PPA-Quadriê nio 2022-2025.

Art. 5' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

de2022.

.TO DIAS

PROJETO DE LEI N" 029 DE 14 DE ABRIL DE 2022

Avcnirla Brasil n' I I 9 - CEP-78.200.000 Fonc: (065) 3223-1939 Bairro Jardim Cclcstc

Cáccrcs - Mato Grosso.

Cáceres/MT, em 1"4 de abril, IK-Y:

Krr'l
ANrôNIA ruEftn ubrnn

Prefetía Municipal

Subfunção: 301 - Atenção Básica

Programa: 1015 - COVD-ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAUDE

PUBLICA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS

Proj/Atividade: 2.044 - AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DO
CORONAVÍNUS NO ÂMBITO DO SUS.COVIDI9

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (2.62L-800) Transferências Funclo a F-undo de

Recursos do SUS provenientes do Governo
Estadua/Recurso recebido paÍa enfrentamento
do Coronavírus

92.130,00
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

COUTSSÃO »n CONSrrtUlÇÃO.IUSUÇ1. trutnlI,UO n RB»AÇÃO

Parecer n" 10412022

Referência: Processo n" 1.7 57 12022

Assunto: Projeto de Lei n" 029, de 14 de abril de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei no 029,de 14 de abril de 2022,dispõe sobre autortzaçdopata

abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras

providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, dispondo

sobre autor rzaçáopara abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Saúde e dá outras providências

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório,

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site:

)

)

{

- CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂurene, MUNIcIPAL DE cÁcpnps

O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito adicional

especial no valor de e

e cinquenta e quatro reais).

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municial de Saúde e dá outras providências, a ser coberto

mediante superávit Íinarrceiro apurado ern balanço patrimonial do exercício anterior.

Segundo informado na Exposigão de Motivos, trata-se Projeto de Lei, para

abertura de crédito especial, para cobertura de despesa da Secretaria Municial de Saúde,

conforme descritos minudentemente no artigo 2o do referido projeto de lei.

O projeto de lei veio acompaúado ainda, dos documentos relacionados as

justificativas mencionadas acima.

Por sua yez) o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do superávit finarrceiro apurado ern balanço patrimonial do

exercício anterior.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicionais

especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos

arligos 165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a análise

do presente projeto de lei:

Art. 40. Sdo créditos adicionais, as autorizações de despesa ndo computadas
ou insu/icientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se

I - suplementares, os destinados a reJôrço

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, - CEP; 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuena MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haia dotaçdo

orçamentária especffica ;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de gvrcrra, comoção intestina ou calamidade pública,

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida

de exposição justi/icativa. (veto reieitado no Dou, de 5,5.1964.t

reclrsos para o fim deste artigo, desde que não
(Veto reieitado no DOU, de 5.5.1964\

§ I' Consideram-se
comprometidos:

I - o superúvit linanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anteriorl (Veto reieitado no DOa, de 5,5,19641

II - os provenientes de excesso de arrecadação;
DOU, de 5.5.1964)

(Veto rejeitado no

III - os resultantes de anulaçdo parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (eto reieitado no

DOU, de 5.5.1964.t j

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que I
juridicãmente possibítit, ,o poder executivo realiza-las Ct\ 

ç1

reiettado no DOU.de 
l

§ 2o Entende-se por superrívitftnanceiro a d{erença posiliva entre. o ,tiy" l/
financeiro e o passivõ Jínanceiro, coniugando-se, ain_da, os saldos dos v
-créditos 

adicionais transferidos e as operações de credito a eles

vinculadus, (Veto reieitado no DOU, de 5.5,1964)

§ 3, Entende-Se por excesso de arrecadação, para osfins deste artigo, o saldo

positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista-e 
a reaíizada, considerando-se, ainda, a tendência do

exercício. (Veto re-ieitado no DOU, de 5'5'1964) (Vide

Lei n" 6.343, de 1976)

§ 4" Para ofim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso de
"arrecadação, 

deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários

abertos no exercício.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223'6862 site: '. camaracaceres.mt. gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnene MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

Art. 44. Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercíciofinanceiro

em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quanto

aos especiais e extraordinários.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicionql indicará a importância, a espécie

do mesmo e a classificaçdo da despesa, até onde fôr possível.

O artigo 43, § 2o, entende-se por superávit financeiro a diferença positiva

entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos

adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas'

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecef do Contador desta CàmataMunicipal, foi informado que i
os valores e

com os demais ditames legais e constitucionais.

voto pela constitucionalidade e lesalidade do Projeto de Lei n" 029, de 14 de abril de 2022.

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redagão acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e leealidade do Projeto de

Lei no 029, de 14 de abril de2022.

4

É o nosso parecer, o qual submetemos à

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório,

Fone: (65) 3223'1707 Fa,r (65) 3223'6862 site:

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima

Plenária.

- CEP: 78.200-000



ESTADO DE MATO GROSSO

cÃMARA MUNIcIPAL DE cÁcPnPs

Sala das Sessões, 02 de maio de

PRESIDENTE

CezareP

MEMBRO

Rua Coronel José Dulce .tqrinu com a Rua Ceneral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'200-000
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ESTÁDO DE MATO GROSÍIO

CAMANA MUNICIPAL DE CÁCNNNS
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJÁMENTO

Parecer fi.'ü12A22.
Assunto: Projeto de Lei n.o 29 de 14 de abril de 2022.
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.
Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei n." 029, de 14 de abril de 2022, que dispõe sobre

autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Saúde e dá outras providências.

Este é o Relatório.

tr- DO VOTO DO RELATOR

Neste tnomento o Relator, Luiz Landim - (P\), da Comissão de Finanças,

Economia e Planejamento, passa a analisar o Projeto de Lei n.o 029, de 14 de abril de 2022,

que dispõe sobre autorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de cornpetência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

conconam para aumentar ou dirninuir tanto a despesa como a receita públic4 inclusive os

assuntos de competência de oufoas comissões;

Vejarnos a fundarnentação legal.

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e
Planej arnento compete opinar sobre:
i - proposições e assuntos relativos ao plane.jarnento
municipal;
Il - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes
Orçamentárias e Orçamento Anual do rnunicípio;
III _- proposicões e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita

Rua Coronel José Dulce esqnina corn a Rua General Osório, centro, Cácercs/MT - CEP: 78 200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 sitc: wwu,.camaracaceres.mt.gov.br
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pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
()

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende o

valor de R§ 2.662.154,00 (dois milhões seiscentos e sessenta e dois mil cento e cinquenta e

quatro reais), a ser coberto mediante o superávit flrnanceiro apurado em balanço patrimonial

do exercíciode2021.

O PL n.o 02912022 tem por finalidade dar suporte orçamentário para as unidades e

serviços da Secretaria de saúde.

Para instrução do presente, a fim de subsidiar a análise dos nobres edis, foram

encamiúados os seguintes documentos:

1. Disponibilidade Financeira;

2. Disponibilidade Cornprometida

Analisando o Projeto de Lei que descreve erl seu artigo 1o descreve a abertura de

crédito adicional especial no valor de R$ 2.662.154,00 (dois milhões seiscentos e sessenta e

dois rnil cento e cinquenta e quatro reais) e o artigo 3o apresenta que os recursos necessários à

abertura do credito de que trata o art.2o decorre do superávit financeiro apurado em balanço

patrirnonial do exercício anterior, ou seja, veja que há criação da fonte e origem dos recursos

convergindo para criação de dotação orçamentaria necessária (art. 43 dalei no 4.320164).

Observe nobres colegas que na doutrina há previsão do credito adicional especial,

que decorre da falta de dotação específica e para isso o Poder Executivo teve que enviar o

Projeto de Lei criando a respectiva dotação orçamentaria que busca indicar os Programas.

Para aquisição dos seguintes equipanrentos:

1.009 - AQUTSTÇÃO »B AMBULÂNCrAS, VEÍCULOS

UTILITÁRTOS E OUTROS TIPOS-MEDIA E ALTA

COMPLEXIDADE-MAC.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEp: 78.200-00õ
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2.023 - MAN E ENC C/AS ATIV DAS UNIDADES

BASICAS DE SAT]DE.UBS

2.025 - MAN E ENC C/AS ATIV DA LINIDADE DE

PRONTO ATENDIMENTO-UPA

2,027 . MAN E ENC C/AS ATIV DO CENTRO

ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO-CER TIPO II.

2.028 - MAN E ENC C/AS ATIV

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL. CAPS.

2.03I - MAN E ENC C/AS ATIV

REGULAÇÃO.

2.036 - MAN E ENC C/AS ATIV

SANITÁRTA

DO CENTRO DE

DA CENTRAL DE

DA vrcrt-ÂNcn

2.040 - opERACroNALrzAçÃo »o pRoG sAUDE

BUCALA TeNçÃo BASICA

2.043 - REPASSE DO PAICI AO CONSORCIO

INTERMUMCIPAI DE SAUDE.

2.a44 - açÕes DE ENFRENTAMENTo A eANDEMTA

Do coRoNavÍNus No ÂNzrsrro Do sus-covrDr.

Diante do exposto, o Relator,L:utz Landim, baseando-se nos fundamentos acima

citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei n! 029, de 14 de abril de 2022.
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ESTADO DE MATOGftOSSO
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connssÃo DE ECoNoMrA, FINANÇAS E nLANEJAMENT|

ru - nncrsÃo »a covrrssÃo:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto

do relator, votando pela eptqvas{a do Projeto de Lei n.o 029, de 14 de abril de 2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta Casa de

Leis.

Sala das Sessões" 02 maio de 2A22.

fcmanaura;

MangaRosa - (PSB)
MEMBRO
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